
 

Prefeitura Municipal de São Carlos 
Comissão Permanente de Licitações 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

 
ERRATA 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16304/2019 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 

 
 
Onde se lê: 
 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 04/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16304/2019 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de São Carlos – SP, à Rua Episcopal, n.° 1.575, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 
45.358.249/0001-01, torna público para conhecimento dos interessados, que na Sala da Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de São Carlos, situada no endereço supracitado, nesta cidade, encontra-se aberto procedimento 
licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal 8.666/93, devidamente atualizada. Os envelopes referentes 
a esta CONCORRÊNCIA PÚBLICA serão recebidos e protocolados até às 09hs00min do dia 09 de dezembro de 2019, 
quando serão abertos de conformidade com as seguintes cláusulas e instruções: (…)”. 

 
Leia-se: 

 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 04/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16304/2019 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de São Carlos – SP, à Rua Episcopal, n.° 1.575, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 
45.358.249/0001-01, torna público para conhecimento dos interessados, que na Sala da Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de São Carlos, situada no endereço supracitado, nesta cidade, encontra-se aberto procedimento 
licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, sob o regime de execução de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal 8.666/93, devidamente atualizada. Os envelopes referentes 
a esta CONCORRÊNCIA PÚBLICA serão recebidos e protocolados até às 09hs00min do dia 09 de dezembro de 2019, 
quando serão abertos de conformidade com as seguintes cláusulas e instruções: (…)”. 

 
Ficam ratificados os demais itens que não conflitarem com este. 

 
 
 

Roberto Carlos Rossato 
Presidente 


